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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 014/2024 

DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 015/2023, que trata da concessão de gratificação (FG2) para o servidor Jackson dos Santos Silva, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 015/2023, sobre a concessão de gratificação (FG2) para o servidor Jackson dos Santos Silva, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Campo Grande/RN, 24 de janeiro de 2024.  

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 015/2024 

DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de gratificação (FG3) para o servidor Jackson dos Santos Silva, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Concede gratificação (FG3) para o servidor Jackson dos Santos Silva, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

Campo Grande/RN, 24 de janeiro de 2024. 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 016/2024 

DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 216/2022, que trata da concessão de gratificação (FG2) para o servidor Herico Daniel de Sousa Silva, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 216/2022, sobre a concessão de gratificação (FG2) para o servidor Herico Daniel de Sousa Silva, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Campo Grande/RN, 24 de janeiro de 2024.  

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 017/2024 

DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de gratificação (FG3) para o servidor Hérico Daniel de Sousa Silva, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Concede gratificação (FG3) para o servidor Hérico Daniel de Sousa Silva, lotado na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 

de Campo Grande/RN. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Campo Grande/RN, 24 de janeiro de 2024. 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - LEI Nº: 505/2023 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

 

 

 

 

 


